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LEI COMPLEMENTAR Nº 238, DE 15 DE JUNHO DE 2022 

 
“Concede prazo para regularização de lotes urbanos com 
área inferior a 200 metros quadrados”. 
 

 
Autor: Vereador JOÃO LUIZ COLA 

 
 
 
 
 
 
BARBARA MEDEIROS VILCHES, Prefeita Municipal de 
Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Presidente Venceslau 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:   
 
 
 
 

Artigo 1º - Fica estabelecido o prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, 
contados da publicação da presente lei, para regularização e cadastramento de lotes 
urbanos fracionados com área inferior a 200 (duzentos) metros quadrados, a que se 
refere o inciso VI, do caput do artigo 12 da Lei Complementar nº 099, de 30 de junho 
de 2011. 

 
 
Parágrafo Único – Os lotes fracionados não poderão ter área inferior a 

125,00m² (cento e vinte e cinco metros quadrados), e nem a frente inferior a 05 (cinco) 
metros. 

 
 
 
Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
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                 Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau, em 15 de junho de 2022. 

 

 

 

         

 

BÁRBARA MEDEIROS VILCHES 
Prefeita Municipal 
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      LEI Nº 3.825, DE 15 DE JUNHO DE 2022 

 
“Estabelece normas de realização de rodeios e 
dispõe sobre o reconhecimento da modalidade 
“cutiano” como patrimônio histórico cultural do 
Município de Presidente Venceslau”. 
 
 
 
Autora:  
VEREADORA ALESSANDRA COLOMBO PEREIRA 
 
 
 
 
 
BÁRBARA MEDEIROS VILCHES, Prefeita  Municipal de  
Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,  
   
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Presidente 
Venceslau aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte 
Lei: 
 
 

 
 
 

  Art. 1º - Fica elevado como patrimônio histórico e cultural do Município de 
Presidente Venceslau o rodeio em cavalos na modalidade cutiano. 
 
  Parágrafo Único – Os rodeios a serem realizados no Município de 
Presidente Venceslau deverão incluir a modalidade cutiano, sob pena de multa no valor 
de 1.000 UFM por dia de evento ao responsável pelo mesmo. 
 
 
  Art. 2º - Para fins de aplicação desta lei, considera-se rodeio cutiano a 
modalidade em que o competidor deve segurar a rédea com uma das mãos e deixar a 
outra livre, sem tocar em nada, e quando o cavalo sair do brete, o calcanhar do 
competidor deve ser puxado na altura do percoço para a alça do arreio, também 
acompanhando os pulos do cavalo e no tempo de oito segundos. 
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  Art. 3º - Para a realização de provas deverão ser observadas as 
disposições das leis estadual e federal. 
 
 
 
 
  Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
   
  Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau, em 15 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 
       
 
     BÁRBARA MEDEIROS VILCHES 
                 Prefeita Municipal            
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